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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.10.10.02

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00007.20230911/0001-00 "TURA

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO torna público que realizará licitao, para
registro de preos, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, , do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data da sesso: 25 de outubro de 2023
Horário: 09:00 Hs
Endereo eletrnico: https://compras.m2atecnologia.com.br/

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitao é a escolha da proposta mais vantajosa

para AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICPIO DE
AURORA/CE, conforme condies, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitao será dividida em Lote(ns), conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participao em quantos Lote
forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preo por Lote,observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificaes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgo gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adeses so as que constam da minuta de Ata de Registro de Preos

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Prego Eletrnico será realizado em sesso pública, por meio da

INTERNET, mediante recursos de criptografia e de autenticao que assegurem
condies de segurana em todas as etapas do certame.
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3.2. Para informaes adicionais correspondentes a esta licita
comunicao com os fornecedores será realizada por meio do endereo eletrnico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presuno de sua
capacidade técnica para realizao das transaes inerentes a este Prego.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgo ou entidade promotora da
licitao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatido dos seus dados
cadastrais junto ao provedor do sistema e mantê-los atualizados, devendo
proceder, imediatamente, à correo ou à alterao dos registros to logo
identifique incorreo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A no observncia do disposto no subitem anterior poderá
ensejar desclassificao no momento da habilitao

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Podero participar deste Prego interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitao, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.3. No podero participar desta licitao os interessados:
4.3.1. proibidos de participar de licitaes e celebrar contratos

administrativos, na forma da legislao vigente;
4.3.2. que no atendam às condies deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que no tenham representao legal no Brasil com

poderes expressos para receber citao e responder administrativa ou
judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedaes previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666, de 1993;

4.3.4.1. Entende-se por "participao indireta" a que alude o art.
9º da Lei nº 8.666/93 a participao no certame de empresa em que uma das
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitao ou mesmo a
atuao no processo licitatório.

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
em processo de dissoluo ou liquidao;
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recuperao judicial, desde que amparada em certido emitida pela instncia
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econmica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93.
(Acórdo nº 8271/2011 - TCU)

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:
4.3.7. Organizaes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

atuando nessa condio (Acórdo nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.4, Será permitida a participao de cooperativas, desde que apresentem

modelo de gesto operacional adequado ao objeto desta licitao, com
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenao e superviso do objeto
contratual, e desde que a execuo ocorra obrigatoriamente pelos cooperados,
vedando-se qualquer intermediao ou subcontratao.

4.4.1. Em sendo permitida a participao de cooperativas, sero
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007.

4.5. Como condio para participao no Prego, o licitante assinalará "sim"
ou "no" em campo próprio do sistema eletrnico, relativo às seguintes
declaraes:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. no(s) Lote(s) exclusivos para participao de
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalao do campo "no"
impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. no(s) Lote(s) em que a participao no for exclusiva
para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalao do campo "no"
apenas produzirá o efeito de o licitante no ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condies contidas no Edital
e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitao definidos no Edital e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitao no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que no emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e no emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condio de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituio:

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.5.7. que no possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forado, observando o disposto nos incisos Ill e
IV do art, 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituio Federal:
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4.5.8. que o objeto é prestado por empresas que co
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislao, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991,

4.6. A declarao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condio
sujeitará o licitante às sanes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharo, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitao exigidos no edital, proposta
com a descrio do objeto ofertado e o preo, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sesso pública, quando, ento, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentao.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitao
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes podero deixar de apresentar os documentos de habilitao
que constem do Cadastro de Fornecedores do(a) Fundo Municipal de Educacao,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devero encaminhar a
documentao de habilitao, ainda que haja alguma restrio de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006,

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaes no sistema eletrnico
durante a sesso pública do Prego, ficando responsável pelo nus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservncia de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexo.

5.6. Até a abertura da sesso pública, os licitantes podero retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitao anteriormente inseridos no
sistema;

5.7. No será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificao
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizao dos
procedimentos de negociao e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compem a proposta e a habilitao do licitante
melhor classificado somente sero disponibilizados para avaliao do(a)
pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. Todas as especificaes do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.
6.2. Nos valores propostos estaro inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.3. Os preos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, sero de exclusiva responsabilidade do licitante, no lhe assistindo o direito

1
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6.4. O prazo de validade da proposta no será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentao.

6.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem
convocao para assinatura da Ata de Registro de Preos, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preos máximos estabelecidos nas
normas de regência de contrataes públicas, quando participarem de licitaes
públicas;

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administrao por parte dos contratados pode ensejar a responsabilizao pelo
Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoo das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituio: ou
condenao dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreo na execuo do contrato.

CNPJ nº 07.978.042/0001-40
:

de pleitear qualquer alterao, sob alegao de erro, omisso ou qual
pretexto

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitao dar-se-á em sesso pública, por meio de
sistema eletrnico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que no estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou no
apresentem as especificaes exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificao será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3, A no desclassificao da proposta no impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitao.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participaro da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devero encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrnico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por Menor Preo do Lote.
7.6. Os licitantes podero oferecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sesso e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferena de valores ou perent uais

E]lances, que incidirá tanto em relao aos lances intermediários qua
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real)

7.8.1.. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante no
poderá ser inferior a vinte (20) segundos e intervalo entre lances no poderá ser
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo
sistema os respectivos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances no prego eletrnico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentaro lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

7.10. A etapa de lances da sesso pública terá durao inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepo de lances.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preos até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1. No havendo pelo menos três ofertas nas condies definidas
neste item, podero os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificao, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1. No havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificao, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.13. Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitao.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores devero ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência
ser comunicada imediatamente ao órgo responsável pela licitao;

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada
em campo próprio do sistema.

7.15. No sero aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sesso pública, os licitantes sero informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificao do
licitante.
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7.17. No caso de desconexo com o(a) Pregoeiro(a), no decorr
competitiva do Prego, o sistema eletrnico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepo dos lances.

7.18. Quando a desconexo do sistema eletrnico para o(a) pregoeiro(a)
persistir por tempo superior a dez minutos, a sesso pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicao do fato
pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrnico utilizado para divulgao.

7.19. O critério de julgamento adotado será o Menor Preo por Lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante no apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.22. Em relao a Lote(s) no exclusivos para participao de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificao, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparao com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condies, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance sero consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.24, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicao automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou no se manifeste no prazo estabelecido, sero convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificao, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relao ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.
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7.28. A ordem de apresentao pelos licitantes é utilizada como CPV
classificao, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (no
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.

7.29. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.29.1. no pais;
7.29.2. por empresas brasileiras;
7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislao.

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrnico dentre as propostas empatadas.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sesso pública, o(a)
pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrnico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor preo, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociao em condies diferentes das previstas neste Edital.

7.31,1. A negociao será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.31.2. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que,
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociao realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmao daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

7.32. Após a negociao do preo, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de
aceitao e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociao, o(a) pregoeiro(a) examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequao ao objeto e à
compatibilidade do preo em relao ao máximo estipulado para contratao neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no $
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Durante a negociao, será encaminhada contraproposta ao fornecedor
que tenha apresentado o melhor preo, para que seja obtida melhor proposta com
preo compatível ao estimado pela Administrao.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar
preo final superior ao preo máximo fixado (Acórdo nº 1455/2018 TCU - Plenário),
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preo manifestamente
inexeguível,
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ato convocatório da licitao no tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaes de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunerao.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas
ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspenso da sesso pública para a
realizao de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sesso
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata;

CNPJ nº 07.978.042/0001-40 O DE LCA
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ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
8.3.1. Considera-se inexequível proposta que apresente"areos

os

8.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de no aceitao da proposta.

8.6.1. facultado ao pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a
partir de solicitao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitao pelo(a)
Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informaes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrnico, sob pena de no aceitao da proposta.

8.7. 1íSE COMPRASJjCaso a compatibilidade com as especificaes
demandadas, sobretudo quanto a padres de qualidade e desempenho, no possa
ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de no
aceitao da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis
contados da solicitao.

8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realizao do procedimento para a avaliao das amostras, cuja
presena será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.2. Os resultados das avaliaes sero divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.8. No caso de no haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora
das especificaes previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado no for(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificao da(s) amostra(s) e, assim,
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sucessivamente, até a verificao de uma que atenda às especificaes a
no Termo de Referência.

8.10. Os exemplares colocados à disposio da Administrao sero tratados
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, no gerando direito a ressarcimento.

8.11, Após a divulgao do resultado final da licitao, as amostras entregues
devero ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual
podero ser descartadas pela Administrao, sem direito a ressarcimento.

8.12. Os licitantes devero colocar à disposio da Administrao todas as
condies indispensáveis à realizao de testes e fornecer, sem nus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
o caso.

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificao.

8.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sesso,
informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.15. No(s) Lote(s) no exclusivos para a participao de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta no for aceita, e antes de o(a)
Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificao, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitao da proposta, o(a) pregoeiro(a)
verificará a habilitao do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.0 - DA HABILITACAO:

9.1- HABILITAÇÃO JURDICA:

9.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

9.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:

9.1.2.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os
aditivos, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou O
Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por
aes, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
Em se tratando de sociedades civis, inscrio do ato constitutivo, acompanhado de
prova da diretoria em exercício;

9.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNP))
b) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento

comprobatório de iseno
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9.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovao de regularidade para com a Fazenda Federal deverá
ser feita através da Certido Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da Unio, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751,
de 02.10.2014;

b) A comprovao de regularidade para com a Fazenda Estadual
deverá ser feita através de Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na
Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovao de regularidade para com a Fazenda Municipal
deverá ser feita através de Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na
Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;

9.2.2-Prova de situao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Servio - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situao - CRS e;

9.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justia
do Trabalho, mediante a apresentao de Certido Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT, por imposio legal da Lei nº 12.440/11.

9.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, com identificao do assinante, comprovando que a licitante fomeceu
ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta
licitao.

9.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.4.1-Certido negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial

da sede da PROPONENTE, Justia Ordinária;

9.4.2-Tratando-se de Sociedade Annima, publicao em Diário Oficial
ou jornal de grande circulao ou cópia autenticada do Balano Fiscal
correspondente ao último exercício social encerrado, com as respectivas
demonstraes de Conta de Resultados. Os demais tipos societários devero
apresentar cópias autenticadas do Balano Patrimonial, do último exercício social,
devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a
boa situao financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a
apresentao do Livro Diário para verificao dos valores, assinados por contador
habilitado, bem como por sócio-gerente ou diretor.

9.4.3- Fica dispensada de apresentar Balano Patrimonial
Microempresas ou empresas de pequeno porte que optar pela fruio dos benefícios

Ç
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da Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar nº 147 Agenoptante pelo Simples nacional e apresentando comprovante dessa opo.

9.5- Declarao expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXII da
CF/88, conforme modelo do Anexo III.

9.6- Os documentos apresentados devero ser, obrigatoriamente, da mesma sede,
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial,
com exceo dos documentos que so válidos para matriz e todas as filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o preo registrado na Ata de Registro de Preos será com
a sede que apresentou a documentao.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitao do(a) Pregoeiro(a)
no sistema eletrnico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicao do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em considerao no decorrer da execuo do contrato e aplicao de eventual
sano à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificaes do objeto contidas na proposta, vinculam
a Contratada.

10.4. Os preos devero ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º
da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preos unitários e o
preo global, prevalecero os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecero estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preo ou de qualquer outra condio
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificao.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, no
sendo considerada aquela que no corresponda às especificaes ali contidas ou
que estabelea vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrio do objeto, o valor e os
documentos complementares estaro disponíveis na internet, após a homologao.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizao fiscal e

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
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qualquer licitante manifeste a inteno de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) deciso(des) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a
tempestividade e a existência de motivao da inteno de recorrer, para decidir se
admite ou no o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) no adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condies de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestao motivada do licitante quanto à
inteno de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de
ento, o prazo de três dias para apresentar as razes, pelo sistema eletrnico,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazes também pelo sistema eletrnico, em outros três dias, que comearo
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida to somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo nº 00007.20230911/0001-00, permanecero com
vista franqueada aos interessados, no endereo constante neste Edital.

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minut que

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PBLICA
12.1. A sesso pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulao de
atos anteriores à realizao da sesso pública precedente ou em que seja anulada a
própria sesso pública, situao em que sero repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitao do preo melhor classificado
ou quando o licitante declarado vencedor no assinar o contrato, no retirar o
instrumento equivalente ou no comprovar a regularizao fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006, sero adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes devero ser convocados para
acompanhar a sesso reaberta.

12.2.1. A convocao se dará por meio do sistema eletrnico ("chat"),
e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocao feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no Cadastro de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitao será adjudicado ao licitante declarado vencedor,

por ato do(a) Pregoeiro(a), caso no haja interposio de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular deciso dos recursos apresentados.
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a13.2. Após a fase recursal, constatada regularidade dos ato
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. No será exigida garantia da execuo do contrato, mas a

CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o
pagamento de multas, indenizaes e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. No haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na

presente contratao.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS
16.1. O(A) SECRETARIA DE EDUCACAO é o órgo gerenciador responsável

pela conduo do conjunto de procedimentos para registro de preos e
gerenciamento da Ata de Registro de Preos dele decorrente.

16.2. Homologado o resultado da licitao, terá o adjudicatário o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocao, para assinar a Ata de
Registro de Preos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratao, sem prejuízo das sanes previstas neste Edital.

16.3. Alternativamente à convocao para comparecer perante o órgo ou
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preos, a Administrao poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrnico, para que seja assinada e devolvida no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de
Registro de Preos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.4.1. facultado a(o) SECRETARIA DE EDUCACAO, quando a
convocada no assinar a Ata de Registro de Preos no prazo e condies
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificao,
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto
n.º 7.892/2013.

16.5. Sero formalizadas tantas Atas de Registro de Preos quantonecessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicao do licitante vencedor, a descrio do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preos registrados e demais condies.

16.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou servios com preos iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificao do certame;

16.6. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preos implicará
compromisso de fornecimento nas condies estabelecidas, conforme disposto no
artigo 14 do Decreto n.º 7.892/20183.
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contratar, facultando-se a realizao de licitao específica para a aquisio
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condies.

16.8. Durante a vigência da Ata, os preos registrados sero fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situaes previstas na alínea "d" do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no
artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.

16.8.1. Nessa hipótese, a Administrao, por razo de interesse
público, poderá optar por cancelar a Ata, facultando-se à Administrao,
independentemente do cancelamento da Ata e a qualquer tempo, iniciar outro
processo licitatório.

16.7. A existência de preos registrados no obriga a Ad a

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preos, o fornecedor registrado

poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento oficial de convocao, sob pena de decair o direito à
contratao, sem prejuízo das sanes previstas neste Edital.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias dias úteis, contados a
partir da data de sua convocao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorizao), sob pena de decair do direito à contratao, sem prejuízo
das sanes previstas neste Edital.

17.2.1, Alternativamente à convocao para comparecer perante o
órgo ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administrao poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilizao de acesso a sistema de processo eletrnico para
esse fim ou outro meio eletrnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2
(dois)dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizao do acesso ao
sistema de processo eletrnico.

17.2.2. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administrao.

17.3. O prazo de vigência da contratao é o estabelecido no Termo de
Referência.

17.4. Previamente à contratao a Administrao realizará consulta ao
Cadastro de Fornecedores para identificar possível suspenso temporária de
participao em licitao, no mbito do órgo ou entidade, proibio de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do
instrumento de contrato, e o fornecedor no estiver inscrito no Cadastro de
Fornecedores, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem nus, antes da
contratao.
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Fornecedores, o contratado deverá regularizar a sua situao perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicao das penalidades previstas
no edital e anexos.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preos, será exigida
a comprovao das condies de habilitao consignadas no edital, que devero
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preos.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitao no comprovar as condies de
habilitao consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preos, a Administrao, sem prejuízo da aplicao das sanes das
demais cominaes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificao, para, após a comprovao dos requisitos para
habilitao, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociao, assinar o contrato ou a ata de registro de preos.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual

so as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitao do objeto e de fiscalizao

esto previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigaes da Contratante e da Contratada so as estabelecidas no

Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO
21,1. As regras acerca do pagamento so as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. Comete infrao administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,

o licitante/adjudicatário que:
22.1.1. no assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. no assinar a ata de registro de preos, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentao falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execuo do objeto;
22.1.6. no mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidneo:
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22.2. As sanes do item acima também se aplicam aos inte do
cadastro de reserva, em prego para registro de preos que, convocados, no
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidneo, entre outros, a declarao falsa
quanto às condies de participao, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitao, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

22.4, O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraes
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanes:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas
que no acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratao;

22.4.2, Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4,3. Suspenso de licitar e impedimento de contratar com o órgo,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administrao Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o(a) SECRETARIA DE
EDUCACAO e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até
cinco anos;

22.4.4.1. A Sano de impedimento de licitar e contratar
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infrao administrativa neste Edital.

22.5. Declarao de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administrao Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punio
ou até que seja promovida a reabilitao perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanes.

22.7. O processamento do PAR - Processo de Apurao de Responsabilidade,
no interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apurao da ocorrência de danos e prejuízos à Administrao Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participao
de agente público.

22.8. Caso o valor da multa no seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a Unio ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.9. A aplicao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999,

22.10. A autoridade competente, na aplicao das sanes, levará em
considerao a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administrao, observado o princípio da proporcionalidade.
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X22.11. As penalidades sero obrigatoriamente registradas no? B de
Fornecedores.

22.12. As sanes por atos praticados no decorrer da contratao esto
previstas no Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podero

reduzir seus preos ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
23.2. A apresentao de novas propostas na forma deste item no

prejudicará o resultado do certame em relao ao licitante melhor classificado.
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em

valor igual ao do licitante vencedor, estes sero classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificao dos licitantes registrados deverá ser
respeitada nas contrataes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no
certame no assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da

sesso pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
24,2. A impugnao poderá ser realizada por forma eletrnica, diretamente

na plataforma eletrnica, pelo e-mail ou por petio dirigida ou protocolada na Av.
Antonio ricardo 43, centro/Aurora-Ce
cep: 36.360-000.

24.3. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaborao
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnao no prazo de até dois dias
úteis contados da data de recebimento da impugnao.

24.4. Acolhida a impugnao, será definida e publicada nova data para a
realizao do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
devero ser enviados a(o) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sesso pública, exclusivamente por meio eletrnico via
internet, no endereo indicado no Edital.

24.5. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaborao do Edital e dos
anexos.

24.6. As impugnaes e pedidos de esclarecimentos no suspendem os
prazos previstos no certame.

24.6.1. A concesso de efeito suspensivo à impugnao é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de
licitao.

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos sero divulgadas pelo
sistema e vincularo os participantes e a Administrao.
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1, Da sesso pública do Prego divulgar-se-á Ata no sistema eletrnico.
25.2, No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impea a realizao do certame na data marcada, a sesso será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que no haja comunicao em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sesso
pública observaro o horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitao, o(a) Pregoeiro(a) poderá
sanar erros ou falhas que no alterem a substncia das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitao e
classificao.

25.5. A homologao do resultado desta licitao no implicará direito à
contratao.

25.6. As normas disciplinadoras da licitao sero sempre interpretadas em
favor da ampliao da disputa entre os interessados, desde que no comprometam
o interesse da Administrao, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurana da
contratao.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparao e apresentao
de suas propostas e a Administrao no será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da conduo ou do resultado do processo
licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administrao.

25.9. O desatendimento de exigências formais no essenciais no importará
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposies deste Edital e de seus
anexos ou demais peas que compem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereo eletrnico
urora.ce.gov.br/diariooficial.php, e também podero ser lidos e/ou obtidos na AV.
Antonio ricardo 43, centro/Aurora-Ce
cep: 36.360-000, nos dias úteis, mesmo endereo e período no qual os autos do
processo administrativo permanecero com vista franqueada aos interessados.

25.12. Ao orgo gerenciador compete anular este Prego por ilegalidade, de
ofício ou por provocao de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

25.12.1. A anulao do Prego induz à da Ata de Registro de Preos,
bem como à do contrato.

25.12.2. As licitantes no tero direito à indenizao em decorrência
da anulao do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
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fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpria
contrato,

25.13. facultado a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer
fase deste Prego, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a
instruo do processo, vedada a incluso posterior de informao ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificao e
habilitao.

25.14. Os documentos eletrnicos produzidos com a utilizao de assinatura
eletrnica nos termos dos incisos e Il do Art. 40 da Lei nº 14.063 de 23 de
setembro de 2020, sero recebidos e presumidos verdadeiros em relao aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel.

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25.15.1. ANEXO - Termo de Referência
25.15.2. ANEXO Il - Minuta de Ata de Registro de Preos, se for o caso.
25.15.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

AURORA/CE, 11 de outubro de 2023

FRANCISCORAMAL HO MEIRELES
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